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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

RESOLUÇÃO Nº 206, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo
17, Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os
termos do Edital no 003/2015-PROGESP, publicado no DOU no 106, de 08 de junho de 2015; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo relacionados, RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Adjunto A, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte
- UFRN. Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Vo t a ç ã o Classif. Nome Média
ADMINISTRAÇÃO DO CCET - Natal/RN Oceanografia Física

( 23077.040755/2015-43)
Adjunto-A/DE Unanimidade de

Vo t o s
1º lugar MÁRCIO MACHADO CINTRA 8,89

2º lugar Guilherme Cherem Schwarz Piérri 7,88
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA E
MATEMÁTICA APLICADA - Natal/RN

Cálculo Numérico
( 23077.040750/2015-11)

Adjunto-A/DE Unanimidade de
Vo t o s

1º lugar RAFAEL BESERRA GOMES 8,23

2º lugar Luiz Carlos Radtke 7,39
3º lugar Pedro Henrique González Silva 7,38

DEPARTAMENTO DE ARTES - Natal/RN Dramaturgia, Estética e História do Teatro
( 23077.042446/2015-16)

Adjunto-A/DE Unanimidade de
Vo t o s

1º lugar ANDRÉ CARRICO 9,08

DEPARTAMENTO DE ANÁLISES CLÍNI-
CAS E TOXICOLÓGICAS - Natal/RN

Fundamentos em Parasitologia, Microbiologia e Imuno-
logia ( 23077.040772/2015-81)

Adjunto-A/DE Unanimidade de
Vo t o s

1º lugar MARCELO DE SOUZA DA SILVA 8,33

2º lugar Walicyranison Plínio da Silva 8,23
3º lugar Julieta Genre 7,85
4º lugar Tereza Magalhães 7,68
5º lugar João Firmino Rodrigues Neto 7,17

Bioquímica Clínica
( 23077.040773/2015-25)

Adjunto-A/DE Unanimidade de
Vo t o s

1º lugar MARCELA ABBOTT GALVÃO URURAHY 8,17

2º lugar Marcos Rodrigo Alborghetti 8,03
3º lugar João Felipe Bezerra 7,82
4º lugar Monique Gabriela das Chagas Faustino Alves 7,74

JOSÉ DANIEL DINIZ MELO

RESOLUÇÃO Nº 207, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo
17, Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os
termos do Edital no no 004/2015-PROGESP, publicado no DOU no 127, de 06 de julho de 2015; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo relacionados, RESOLVE: Art. 1º Homologar o resultado do
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Adjunto A, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. Art. 2o Esta Resolução entra
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Vo t a ç ã o Classif. Nome Média
INSTITUTO METRÓPOLE DIGITAL - Na-

tal/RN
Bioinformática

( 23077.048523/2015-33)
Adjunto-A/DE Unanimidade de

Vo t o s
1º lugar CÉSAR RENNÓ COSTA 8,89

Fundamentos Matemáticos para Computação (
23077.048551/2015-51)

Adjunto-A/DE Unanimidade de
Vo t o s

1º lugar ATHANASIOS TSOUANAS 8,86

2º lugar Tiago de Medeiros Vieira 7,24

JOSÉ DANIEL DINIZ MELO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 9.452, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral do Campus Macaé - Professor Aloísio Tei-
xeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Arlene
Gaspar, nomeada pela Portaria nº 3.860, de 07/05/2014, publicada no
DOU nº 87, de 09/05/2014, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 390, de 16 de
novembro de 2015, publicado no D.O.U. nº 219, em 17 de novembro
de 2015 divulgando, em ordem de classificação, o nome dos can-
didatos aprovados:

Curso: Nutrição
Setor: Nutrição Básica e Dietética
1º - Daniela de Barro Mucci

ARLENE GASPAR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

PORTARIA No- 1.575, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do
Processo 23080.050067/2014-51 e do item 13.4 do Edital do Con-
curso, resolve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 19/03/2016, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Enfermagem, do
Centro de Ciências da Saúde, campo de conhecimento: Enferma-
gem/Enfermagem de Saúde Pública/Enfermagem Psiquiátrica, objeto
do Edital n° 299/DDP/2014 de 10 de novembro de 2014, e ho-
mologado pela Portaria n° 476/DDP/2015 publicada no Diário Oficial
da União de 19 de Março de 2015

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PORTARIA No- 1.576, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do
Processo 23080.050068/2014-04 e do item 13.4 do Edital do Con-
curso, resolve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 18/02/2016, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Enfermagem, do
Centro de Ciências da Saúde, campo de conhecimento: Enferma-
gem/Enfermagem Pediátrica, objeto do Edital n° 299/DDP/2014 de

10 de novembro de 2014, e homologado pela Portaria n°
195/DDP/2015 publicada no Diário Oficial da União de 18 de fe-
vereiro de 2015

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA

PORTARIAS DE 7 DEZEMBRO DE 2015

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DA IN-
TEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASI-
LEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº
12.289, de 20 de julho de 2010, a Portaria nº 120, de 12 de fevereiro
de 2015, publicada no DOU de 13 de fevereiro de 2015 do Ministério
da Educação, resolve:

Nº 1.101 - Art. 1º Alterar a vinculação da Seção de Portais
e Aplicações Web para a Divisão de Sistemas de Informação da
Diretoria de Tecnologia da Informação da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua pu-
blicação. (proc. 23282.007335/2015-20)

Nº 1.102 - Art. 1º Alterar a nomenclatura da Divisão de
Sistemas de Rede para Divisão de Infraestrutura, Segurança da In-
formação e Redes, vinculada à Diretoria de Tecnologia da Informação
da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Bra-
sileira.

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua pu-
blicação. (proc. 23282.007335/2015-20)

Nº 1.103 - Art. 1º Alterar a nomenclatura da Seção de Go-
vernança para Seção de Infraestrutura, vinculada à Divisão Infraes-
trutura, Segurança da Informação e Redes da Diretoria de Tecnologia
da Informação da Universidade da Integração Internacional da Lu-
sofonia Afro-Brasileira.

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua pu-
blicação. (proc. 23282.007335/2015-20)

Nº 1.104 - Art. 1º Alterar a vinculação do Núcleo de Con-
tratos e Convênios para a Coordenação de Logística da Pró-Reitoria
de Administração Universidade da Integração Internacional da Lu-
sofonia Afro-Brasileira.

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua pu-
blicação. (proc. 23282.006982/2015-14)

TOMAZ AROLDO DA MOTA SANTOS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 934, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO, DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. nº 87, parágrafo único, II, da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 70, incisos I e
II, da Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995 e nos art. 4º e 5º da
Portaria MF nº 244, de 25 de março de 2010, e considerando a
solicitação do Ministério das Comunicações constante no Aviso no
93/2015/SEI-MC, de 1 de setembro de 2015 e os termos da Nota
Técnica nº 166/ COGPC/SEAE/MF, de 4 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Aprovar revisão das tarifas dos serviços postais e
telegráficos, nacionais e internacionais, prestados exclusivamente pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sob a forma de
recomposição, aplicando-se o percentual de 8,898%, que vigorará por
21 meses, a contar da data de publicação de sua aprovação pelo
Ministério das Comunicações, nos termos do art. 32 da Lei nº 6.538,
de 22 de junho de 1978, segundo o disposto na Portaria MF nº 244,
de 25 de março de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÀREA DE REGULAÇÃO

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO
DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR Nº 3.738, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015

Cria e altera rubricas no Plano Contábil das
Instituições do Sistema Financeiro Nacio-
nal (Cosif) para registro de saldos de moe-
da eletrônica.

A Chefe do Departamento de Regulação do Sistema Finan-
ceiro (Denor), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I,
alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à
Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no item 4 da
Circular nº 1.540, de 6 de outubro de 1989, e tendo em vista o disposto
na Resolução nº 4.282, de 4 de novembro de 2013, e nas Circulares ns.
3.680 e 3.681, ambas de 4 de novembro de 2013, resolve:

Ministério da Fazenda
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